
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 5911/2026-87

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 056/2026, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Graça Albaran

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a
Administração presta os esclarecimentos a seguir, com base nas informações técnicas fornecidas pelo órgão
competente.

 
A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana informa, acerca da possibilidade de

transformação da Rua Francisco Vicente Simozo em via de mão única, que no momento não há estudo
técnico específico concluído sobre a viabilidade da referida alteração.

 
Não obstante, a Pasta esclarece que será realizada avaliação técnica do fluxo viário no local,

a qual considerará fatores como volume de tráfego, segurança viária, circulação de pedestres e
características geométricas da via, com o objetivo de subsidiar eventual tomada de decisão.

 
Quanto aos registros de acidentes e incidentes de trânsito, informa que tais dados são objeto

de levantamento conjunto com os órgãos competentes de fiscalização e segurança, podendo ser
disponibilizados mediante consulta específica aos bancos de dados oficiais.

 
Por fim, a Pasta ressalta que, caso a análise técnica venha a indicar a viabilidade da medida,

a demanda poderá ser inserida em seu planejamento, observados os critérios de prioridade, a disponibilidade
orçamentária e as diretrizes da política municipal de mobilidade urbana, reafirmando-se o compromisso da
Administração com a segurança viária, a adequada organização do tráfego e a melhoria contínua da
mobilidade urbana.

 
São essas as informações que se apresentam para o momento.
 
Renovam-se os votos de elevada estima e distinta consideração
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 25/03/2026, às 09:08,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1062256 e o
código CRC 3154BF3F.

Referência: Processo nº 3524709.420.00005911/2026-87 SEI nº 1062256
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